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Protocolo n°:

Acrescenta Parágrafo Único ao art. 6.” da Lei
Municipal n." 2228, de 21 de dezembro de 2005,
atribuindo gratificação mensal ao responsável
pela Fiscalização de Meio Ambiente.

Valcir Segundo Reginatto, Prefeito Municipal de Serafma Corrêa, Estado do Rio Grande
do Sul,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, no uso de suas atribuições legais,
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1." Ao art. 6.° da Lei Municipal n.° 2228, de 21 de dezembro de 2005, é acrescido
parágrafo único com a seguinte redação:

Art. 6.° [...]

Parágrafo Único: É atribuída ao Servidor que exercer as atividades de Fiscal de Meio
Ambiente gratificação mensal equivalente a 1,5 (um vírgula cinco) do Valor de Referência
Municipal - VRM.

Art. 2.” As despesas serão suportadas por dotação orçamentária própria.

Art. 3.” A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Serafma Corrêa, 4 de julho de 2008.

Valcir Segundo Reginatto
Prefeito Municipal
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Olémsiilaria Piazza Santin
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